
Conforme nosso Estatuto será necessário para filiação a esta Federação Aquática Pernambucana as seguintes condições:

Art. 47 – São condições indispensáveis às associações e ligas para obter a filiação:

a) Ter personalidade jurídica;

b) Dispor de Sede Social e instalações apropriadas a prática de quaisquer dos desportos definidos neste Estatuto;

c) Ter seu Estatuto em perfeita harmonia com as leis que regulam o desporto nacional e com as disposições contidas nos Estatutos da CBDA e desta Federação;

d) Ter diretoria idônea cujos nomes e profissões de seus integrantes deverão constar do requerimento de filiação;

e) Remeter o desenho do uniforme de sua equipe representativa e de seu pavilhão, com indicação de cores; e

f) Depositar no ato do requerimento de filiação, taxa de admissão estipulada pela FAP (Uma mensalidade – conforme regimento de taxas vigente), referente às custas, que lhe será devolvida com a dedução de 20%, caso não obtenha a filiação por não se ajustar às disposições estatutárias de Federação;

Parágrafo Único – O pedido de filiação deverá ser firmado pelo Presidente de associação ou liga, instruído com todas as provas de que a interessada preenche todos os requisitos neste Artigo. 

.

REGIMENTO DE TAXAS PARA 2009

	
	ITEM
	Valor em R$

	
	
	

	1. 
	Filiação (01) mensalidade.
	260,00

	2. 
	Mensalidade até o dia 10 de cada mês.
	260,00

	3. 
	Mensalidade após o dia 10 de cada mês.
	270,00

	4. 
	Transferência de atleta de uma filiada a FAP para outra de qualquer natureza esportiva.
	40,00

	5. 
	Inscrição de nadador em torneio pernambucano de natação por mergulho.
	6,00

	6. 
	Inscrição de nadador em campeonato pernambucano de

Natação por mergulho.
	6,00

	7. 
	Tentativa de Record na abertura de revezamento ou em distância intermediária da prova.

OBS.: A taxa será devolvida caso o recorde seja batido
	25,00

	8. 
	Mergulho por prova de atletas de clubes convidados e não federado.
	12,00

	9. 
	Histórico de Atleta (impresso).
	10,00

	10. 
	Taxa de Cadastro obrigatório de atletas FAP/CBDA.

OBS.: Parcela única ou duas parcelas de R$ 25,00, cheque pré-datado (30 dias) até o 1º torneio da categoria do atleta, após esta data parcela única.
	60,00


Nota:

· As mensalidades deverão ser pagas até o dia 10 do mês vigente, após a data limite, a entidade filiada será suspensa das competições até que seja efetuado o pagamento, com juros de 2% e multa de 10% ao mês.

· A taxa correspondente a qualquer expediente não será devolvida, no caso de posterior desistência.

